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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°'/)' DE 01 DE JANEIRO DE 2.001. 

Determina o retorno dos servidores 
Piib1icos Municipais aos Orgäos de 
origem. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAT, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Os Servidores Pñblicos Municipais que se 
encontrarn afastados dos Orgãos, Unidades e RepartiçOes de origern, 
corn onus para a Prefeitura, deverão retornar ao exercicio de suas 
funçOes e cargos, no prazo rnáxirno de 10 (dez) dias. 

Artigo 2° - A Secretaria Municipal de Governo 
exarninará todos os afastarnentos de Servidores Pñblicos decorrentes 
de atos administrativos de qualquer natureza, opinando quanto a 
continiiidade ou näo do afastarnento, ern face do interesse püblico. 

Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pub Iicação. 

Artigo 40 - Revogarn-se as disposicOes em contrário. 
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